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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP)
Ato do Superintendente

De 23 de dezembro de 2021
Processo E-07/505492/2011
A. F. Nunes Rangel Ltda.
Indeferimento IN052586
Validade: Tempo indeterminado
Indeferido, com base no Parecer Técnico e na Resolução Inea nº 129/2015, o requerimento de Licença de 
Operação, realizado através do processo E-07/505492/2011, para atividade de fabricação de produtos deri-
vados do leite, na Estrada de Boa Ventura, s/n.º - 6º Distrito, município de Itaperuna- RJ.

Luiz Eduardo de Campos Crespo
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MACAÉ E DAS OSTRAS (SUPMA)
Ato do Superintendente

De 17 de dezembro de 2013
Processo E-07/002.15912/2013
Primus Ipanema Agropecuária Ltda.
Certidão Ambiental IN025543
Validade: Tempo indeterminado
Cancelada a Certidão Ambiental IN025543, concedida a Primus Ipanema Agropecuária Ltda., em razão da 
existência do processo E-07/002.9013/2014 que trata do requerimento de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos, para o mesmo endereço, para captação superficial por meio de um ponto no Córrego do 
Ouro, considerando que, conforme o disposto no item 6.3.2 da Resolução Inea nº 171/2019, o somatório 
dos usos impõe o requerimento de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos em um único processo 
administrativo, conforme fls. 60 dos autos do processo E-07/002.15912/2013 e seus anexos.

Jorge Ronaldo Paes Leme
Superintendente


